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EMENDA ADITIVA Nº  

 

A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 

 

“8º-A. O tempo de serviço dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Combate às Endemias durante o período de janeiro de 1991 a dezembro 

de 2006 para efeito de obtenção de benefício do Regime Geral da Previdência 

Social, independe de contribuição”. 

.....................................................................................................(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Nacional de Agentes Comunitários de Saúde (PNACS) foi criado 
pelo Ministério da Saúde, em 1991, institucionalizando experiências em saúde, 
desenvolvidas em diversos municípios brasileiros com o principal foco em 
comunidades em situação de vulnerabilidade à saúde. Em 1992, o PNACS se 
transformou no Programa de Agente Comunitário de Saúde – PACS.  

Atualmente, mais de 300.000 Agentes de Saúde trabalham no país, e ao 
longo do tempo diversos problemas acompanharam a luta desses profissionais como 
contratos em situação precária, contratos via ONG’s e OSCIP’s, além dos que não 
conseguiram comprovar que passaram pelo processo seletivo, conforme exigência 
da Lei Federal 11.350/2006. 

Em todo o Brasil, os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e os Agentes de 
Combate às Endemias (ACE) se mobilizam constantemente contra a precarização 
de seus vínculos empregatícios e na garantia de seus direitos. É importante destacar 
a luta destes agentes pelo aprimoramento da Lei 11.350/2006. Assim, a presente 
emenda busca tão somente fazer justiça a essa categoria de profissionais que são 
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fundamentais para o sistema de saúde brasileiro.  
Sabemos também das dificuldades em que as Prefeituras Municipais tiveram 

e tem para garantir todos os recursos financeiros necessários para honrar o 
pagamento dos salários bem como o pagamento dos encargos trabalhistas desses 
servidores.  

Diante desta situação nos deparamos com milhares de Agentes Comunitários 
de Saúde e Agentes de Combate a Endemias que prestaram o serviço à 
comunidade e não tiveram a contribuição previdenciária devidamente recolhida.  

Neste contexto, por ocasião da tramitação da MP 827/18, a Emenda ora 
apresentada busca assegurar aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias gozo de benefício previdenciário independente de 
contribuição no período que compreende janeiro de 1991 e dezembro de 2006, 
desde que seja comprovado o vínculo por meio da apresentação de documentos 
como contracheque, recibos de prestação serviços, agremiação em associação de 
classe e comprovantes emitidos pelas prefeituras municipais.  

Sabe-se que a averbação de atividade desenvolvida em regime informal e/ou 
precário, para fins de aposentadoria, ou recebimento de outros benefícios, tem sido 
objeto de polêmica na doutrina e na jurisprudência. Atualmente, em relação à 
contagem recíproca, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, a 
jurisprudência vem se firmando no sentido de que é preciso indenizar os cofres da 
Previdência Social. 

Ora, ocorre que, na realidade, o ACS e ACE que deixou o trabalho precário e 
passa a contribuir como empregado, como contribuinte individual etc. dificilmente 
terá recursos para indenizar a Previdência Social. Assim, na prática tais ACS e ACE 
terão dificuldades para utilizar seu tempo de serviço como segurado para se 
aposentar por tempo de contribuição. E diga-se que a mencionada precarização foi 
promovida pelo Poder Público Estadual ou Municipal. 

Caso essa Emenda seja acatada, ganham os ACSs e ACEs, mas 
principalmente a Seguridade Social, eis que a medida representa, para o futuro, um 
grande passo na sustentação da saúde coletiva, renda e no combate à pobreza. 
Com efeito, a expansão da cobertura é, hoje, o principal desafio tanto da saúde 
financeira do sistema previdenciário brasileiro, quanto para a continuidade da política 
de sustentação de renda.  

Não atentar para tais aspectos poderá acarretar altos custos sociais no futuro, 
já que esses trabalhadores deverão ficar a mercê dos programas assistenciais da 
União ou de ajuda de familiares, que terão suas rendas comprometidas e, 
consequentemente uma piora de suas condições de vida e dos indicadores sociais.  
 

 

 

 

 

  
PARLAMENTAR 

Deputado JORGE SOLLA  
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